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2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 
465). 
 
O próprio artigo de lei que define o crime 
continuado faz menção expressa no sentido de que 
os crimes subsequentes são continuação do primeiro, 
pelas condições de tempo, lugar e maneira de 
execução e outras semelhantes. Assim, a primeira 
ação e as que lhe sucedem configuram um único 
delito, nos termos do art. 71 do Estatuto Penal. 
 
Ademais, o tratamento benigno dado pelo 
reconhecimento do crime continuado às sanções 
privativas de liberdade deve ser o mesmo dado à 
multa, sob pena de incoerência jurídica. Se o intuito 
do legislador, ao favorecer o agente com o 
reconhecimento da continuidade delitiva, foi o 
abrandamento quanto à pena corporal (mais grave), 
não há razões para tratar diferentemente a pena de 
multa (menos grave). 
 
Nesse sentido não discrepa o entendimento 
jurisprudencial firmado pelo colendo Superior 
Tribunal de Justiça, bem como pelo pretório 
Excelso; se não, vejamos: 
 
“Segundo a pacífica jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, nas hipóteses de reconhecimento 
da continuidade delitiva, não incide o disposto no 
art. 72 do Código Penal [...]” (STJ - HC nº 
124.398/SP - Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima - 
j. em 14.04.2009 - publ. de DJe de 18.05.2009). 
 
“É razoável a interpretação de que, no crime 
continuado, não há concurso de crimes, mas crime 
único e, dessa forma, em paralelismo com a pena 
privativa de liberdade, a unificação deve atingir 
também a pena de multa” (STF - RE nº 90634/SP - 
Rel. Ministro Leitão de Abreu - Ementário v. 1.155-
03, p. 821). 
 
Nesses termos, reduzo a pena de multa para 20 
(vinte) dias-multa. 
 
O regime inicial estabelecido para o cumprimento da 
pena foi o fechado, em razão da reincidência do réu 
e da quantidade da pena final. 
 
Foi negada, acertadamente, a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritivas de direitos, em 
razão da ausência dos requisitos do art. 44 do CP. 
 
3 - Conclusão. 
 
Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo, 
apenas para reduzir a pena de multa do réu para 20 
(vinte) dias-multa. 
 
Isento o apelante do pagamento das custas nos 
moldes do art. 10, II, da Lei Estadual nº 14.939/03, 
considerando que sua defesa está sendo patrocinada 
pela Defensoria Pública. 
 
É o voto. 
 
Votaram de acordo com o Relator os 
Desembargadores Herbert Carneiro e Delmival de 
Almeida Campos. 
 
Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
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VENDAS DA REVISTA 

"JURISPRUDÊNCIA MINEIRA" 
 

Volumes impressos da Revista "Jurisprudência 
Mineira” podem ser adquiridos na Coordenação de 
Arrecadação e Contadoria - CORAC (Tesouraria), 
nos seguintes endereços: Rua Goiás, 229, sala TO3, 
Centro; e Av. Raja Gabaglia, 1.753, térreo, 
Luxemburgo, Belo Horizonte - MG. Fora da Capital, 

deve ser feita correspondência endereçada ao 
TJMG/EJEF/CODIT, Rua Guajajaras, 40, 22º andar 
- Edifício Mirafiori - Centro - CEP 30.180-100 - 
Belo Horizonte - MG, indicando o exemplar, com o 
comprovante de depósito original na conta 866.000-
X da agência 1615-2/Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, no Banco do Brasil S.A., com o 
preenchimento obrigatório, no campo 
“identificador”, do CPF ou CNPJ do depositante, e 
fornecendo o endereço para remessa. 

 
TABELA DE PREÇOS DA REVISTA 

 
VOLUME PERÍODO PREÇO - R$ 

198 jul./set. 2011 60,00 
197 abr./jun. 2011 60,00 
196 jan./mar. 2011 60,00 
195 out./dez. 2010 60,00 
194 jul./set. 2010  60,00 
193 abr./jun. 2010 60,00 
192 jan./mar. 2010 60,00 
191 out./dez.2009 45,00 
190 jul./set. 2009 45,00 
189 abr./jun. 2009 45,00 
188 jan./mar. 2009 45,00 
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CORREGEDORIA GERAL DE 

JUSTIÇA 
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 
PORTARIA Nº 2.265/CGJ/2012 

 
O Desembargador Luiz Audebert Delage Filho, 
Corregedor Geral de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições previstas no artigo 32, 
incisos I e XIV, da Resolução nº 003, de 26 de julho 
de 2012, do Tribunal Pleno, que dispõe sobre o 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, 
 
Considerando o estatuído no §2º do artigo 22 do 
Provimento-Conjunto nº 15/2010, que estabelece 
que o cumprimento de diligências relativas aos 
processos administrativos, processos da Justiça 
Eleitoral e de Serviços Notariais e de Registro, 
entrega de ofícios e outros expedientes 
administrativos em geral não geram direito à verba 
indenizatória; 
 
Considerando o disposto no § 4º do artigo 22 do 
Provimento-Conjunto nº 15/2010, que veda a 
expedição de mandados para a entrega de ofícios e 
outros documentos pelos Oficiais de Justiça; 
 
Considerando os termos da decisão monocrática 
final exarada nos autos do Pedido de Providências nº 
003113-69.2012.2.00.0000, do Conselho Nacional 
de Justiça, que decidiu que o Tribunal deve editar 
ato que proíba os seus magistrados de determinarem 
o cumprimento externo de ofícios que não estejam 
cobertos pela verba indenizatória, até que seja 
formatada a decisão final para o problema; 
 
Considerando os estudos realizados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais no que tange ao 
reembolso das despesas dos Oficiais de Justiça 
relativas à entrega de ofícios e outros documentos; 
 
Considerando que é necessária a identificação prévia 
do impacto orçamentário que ocorrerá na despesa 
atualmente processada, em razão da eventual futura 
indenização pelo cumprimento de diligências 
relacionadas a processos judiciais, que ainda não são 
objeto de ressarcimento; 
 

Considerando que após a referida identificação do 
impacto orçamentário, deve se proceder ao 
planejamento e à disponibilização dos recursos 
orçamentários suficientes para suportar o 
redimensionamento da demanda, com a consequente 
alteração dos atos normativos pertinentes; 
 
Considerando a função desta Corregedoria Geral de 
Justiça de orientar os Juízes de Direito das Comarcas 
do Estado de Minas Gerais, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Fica vedado aos magistrados determinar o 
cumprimento, pelos Oficiais de Justiça, de quaisquer 
diligências para entrega de ofícios e outros 
documentos, seja através de mandado ou não, visto 
que tais diligências não geram indenização pelas 
despesas com transporte. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Belo Horizonte, 9 de agosto de 2012. 
 
(a) Desembargador Luiz Audebert Delage Filho 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 37/CGJ/2012 
 
O Desembargador Luiz Audebert Delage Filho, 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, AVISA aos juízes de direito que: 
 
I - em atendimento ao artigo 4º da Resolução nº 495-
TJMG, de 17 de janeiro de 2006, encontra-se 
disponível na página da INTERNET do Tribunal de 
Justiça, a partir da publicação deste, o arquivo 
próprio do SISCOM – Sistema de Informatização 
dos Serviços das Comarcas – contendo informações 
sobre o padrão de desempenho, produtividade e 
presteza no exercício jurisdicional, relativo ao 
período de agosto de 2011 a julho de 2012. 
 
II - flui, a partir da presente publicação, o prazo de 
15 (quinze) dias, para impugnações dirigidas à 
Corregedoria Geral de Justiça, relativas às 
informações do mês de julho. 
 
III - serão apreciadas as impugnações protocolizadas 
na Corregedoria Geral de Justiça até as 18 horas e 30 
minutos do último dia do prazo mencionado no item 
II deste Aviso. 
 
IV – as impugnações poderão ser enviadas à 
Corregedoria Geral de Justiça por via postal ou fac-
símile, hipótese em que serão registradas no Sistema 
de Protocolo, assim que recebidas pelo serviço 
próprio. 
 
V – a consulta ao arquivo mencionado no item I 
deste Aviso deverá ser feita, nos termos da 
Resolução supracitada, através de acesso ao Portal 
do Tribunal de Justiça na Internet 
(www.tjmg.jus.br), onde se obtém acesso aos dados 
correspondentes a cada magistrado, extraídos do 
SISCOM. 
 
Belo Horizonte, 8 de agosto de 2012. 
 
(a) Desembargador Luiz Audebert Delage Filho 
Corregedor-Geral de Justiça 
 
GERÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO E GESTÃO 

DA INFORMAÇÃO – GEINF 
 
De ordem do Corregedor-Geral de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, Desembargador Luiz Audebert 
Delage Filho, publica-se, para conhecimento, o 
Provimento nº CG 16/2012, da Corregedoria Geral 
de Justiça do Estado de São Paulo: 
 




